
LEI Nº 2.136/2019 
 

SÚMULA: CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE PROFESSOR, 
PARA O FIM ESPECÍFICO DE ADEQUAÇÃO AO PISO 
SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, NOS TERMOS EM QUE PRECEITUA A 
LEI FEDERAL Nº 11.738/2008. 

 

A Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná 
aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI: 

ART. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a partir de 1º 
de janeiro de 2019, reajuste de 4,17% (quatro inteiros e dezessete centésimos 
por cento) no salário base dos profissionais ocupantes do cargo de professores 
do magistério público da Educação Básica, em observância a Lei Federal nº 11.738 
de 16 de Julho de 2008, que estabelece o piso salarial profissional nacional. 

ART. 2º - Ficam alteradas as tabelas de vencimentos dos profissionais 
do Magistério e Educação Básica, previstos na Lei Municipal nº 2085/2018 de 22 de 
março de 2018, que passam a vigorar conforme redação e conteúdo descrito nos 
seguintes anexos integrantes da presente Lei: 

a) Anexo I – Tabela “A” – Professores – quadro de níveis e classes; 

b) Anexo II - Tabela “B” – Professores de educação infantil – quadro de 
níveis e classes; 

ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos financeiros retroativos a 1º de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 

Ivanir Pauly 
Prefeito em exercício 

 
  



 

 
 
 
 
 
  


